
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas 

federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS VANTAGENS 

................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Gratificações e Adicionais 

................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da Gratificação Natalina 

 

Art. 63. A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da 

remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício no 

respectivo ano.  

Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada 

como mês integral.  

 

Art. 64. A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro de 

cada ano.  

Parágrafo único. (VETADO).  

 

Art. 65. O servidor exonerado perceberá sua gratificação natalina, 

proporcionalmente aos meses de exercício, calculada sobre a remuneração do mês da 

exoneração.  

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 

................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DOS BENEFÍCIOS 

 

Seção I 

Da Aposentadoria 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 194. Ao servidor aposentado será paga a gratificação natalina, até o dia 

vinte do mês de dezembro, em valor equivalente ao respectivo provento, deduzido o 

adiantamento recebido.  

 

Art. 195. Ao ex-combatente que tenha efetivamente participado de operações 

bélicas, durante a Segunda Guerra Mundial, nos termos da Lei nº 5.315, de 12 de setembro 

de 1967, será concedida aposentadoria com provento integral, aos 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço efetivo.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 

 


